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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 067/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*^ 028.230.653-69,  considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N" 067/2025, publicada no dia

12/12/2024, processo administrativo n“ 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qiialificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei n"

14.133, de R de abril de 2021, no Decreto Municipal n.'* 004, de 04 dejaneiro de 2024, e em conformidade com

as disposições a seguir:

l. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias

do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas

neste Edital c seus anexos, especificado(s) no(s) item 24, 25, 26, 27, 33, 37, 42, 43, 44, 46, 48, 51, 54, 59, 61,

62, 64, 65, 70, 71, 72, 74, 76, 81, 92 e 94 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico n°

007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL ©E SAÚDE

EMPRESA: N M JORGE MTNIMERCADOS - ME

CNPJ: 14.144.748/0001-72

END: Rua Nova Sião, n° 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA

REP: Nelson Martins .lorge

DESCRIÇÃOITEM QUANT ÜNED MARCA V. UNT V. TOTAlu

Farinha mandioca,

apresentação torrada, tipo
01, fina, amarela

24 500 KG TNNATURA RS 6,90 RS 3.450,00

Farinha mandioca.
25 apresentação torrada, tipo

01, grossa

500 KG IN NATURA RS 9,90 RS 4.950,00

Feijão carioca Pc sem glúten

JJig
26 PC50 KÍCALDO RS 5,77 RS 288,50

Fermento biológico. Cx c/12

unid de lOg
27 68 CX DONA BENTA RS 12,38 RS 841,84

Leite em pó integral. Fd

c/50 pet de 20Qg
33 FD80 CAMPONESA RS 294,90 R$ 23.592,00
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Margarina,

básica óleos vegetais

polinsaturados, sabor sem

sal, estabilizante ácidos

graxos e lecitina de soja,
acidulante ácido cítrico,

conservante sorbato de

composição

37 CX R$ 100,0040 SOYA R$ 4.000,00

potássio. Cx c/12 und

de 500g
Molho de tomate

42 PC40 QUERO RS 1,89 RS 75,60
tradicional. Pacote 340g

43 Molho Shoyu 150ml UN R$ 156,8080 VIANA RS 1,96

Óleo de soja 100% natural,

comestível, líquido viscoso,

extrato refinadas, fabricadas

a partir de matérias primas

sàs c limpas. Embalagem
44 CXde 900 ml. 50 CONCORDIA RS 156,00 RS 7.800,00pet

Acondicionado em caixa

com 20 unidades. Data do

prazo de validade de no
mínimo 03 meses da data da

entrega

Pé dc moleque embrulhado

crocante pote c/50 unid 16g

Pirulito sortidos. Pc c/500g

46 PC RS 14,0040 POÇOQUINHA RS 560,00

48 PC FRUIT RS 8,39 RS 2.517,00300

Sal iodado,
constituído de cristais de

granulaçào uniforme, isenta

de impureza e umidade, não

empedrada.

plástica resistente. Pc de 01

refinado

Embalagem

51 PC UNIAO RS 0,93 RS 23,2525

Vinagre cx com 12 unid de
500ml

54 CX UNIAO RS 19,87 RS 99,355

CARNES E DERIVADOS

DE LEITES

59 File de peito frango KG300 FRIATO RS 18,98 RS 5.694,00

Linguiça tipo calabresa fina
cozida e defumada de U

qualidade sem manchas

esverdeadas ou pardacentas,
amolecidanao61 KG RS 20,92 RS 836,8040 FRIATO

pegajosa. Embalagem a

vácuo, atóxica, resistente,

transparente. Data de
validade de no mínimo 02

nem
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TMbjüho é noué mÉrea

meses da data de entrega

62 Peito de frango 200 KG FRIATO RS 15,94 R$ 3.188,00

64 Queijo mussarela 50 KG R$ 29,98FRIATO R$ 1.499,00

Salsicha, origem carne suína

e  bovina, temperatura

conservação

validade 180 dias, tipo
tradicional

3, prazo65 KG10 FRIATO RS 6,89 RS 68,90

HORTIFRUTOS / OVOS

Ameixa in natura espécie
nacional

70 KG10 1QUERO RS 34,18 RS 341,80

Banana fruta in natura
71 KG200 TN NATURA RS 3,89 RS 778,00

especie comum

Batatinha legume in natura

espécie orgânico
72 KG70 IN NATURA RS 7,74 RS 541,80

Cebola nacional (branca ou

rocha), tamanho médio,

uniforme,

apresentar frescas, não

brotada, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho.

devem se
74 KG200 TN NATURA RS 3,98 RS 796,00

Cheiro verde in natura,

composição coentro verdão
e cebolinha

76 ML RS 2,1750 IN NATURA RS 108,50

Manga fruta in natura

espécie diversas
KG50 IN NATURA RS 6,94 RS 347,00

Polpa de fruta, maracujá, de

qualidade,

embalagem individual de

1000 g, em saco plástico

primeira

92 KG100 RS 29,00FRUT R$2.900,00transparente e resistente,

com especificações dos

ingredientes, data de

fabricação e prazo de
validade

Tomate,

apresentar

manchas, com coloração

uniforme c brilho, intactos,

livres de rachaduras, cortes

e  esmagamento. Também
não devem conter terra na

sua superfície externa

devem

frescos, sem

se

94 KG500 IN NATURA RS 5,95 RS 2.975,00

TOTAL RS 68,42944

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MA.

U- SERA PERMITIDA A ADE

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instioimento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a paitir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual c observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsei-vado o art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para fonnalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

5.2.

Av.Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fonuação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e obseiv^ado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de

elassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

Av.Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá,
fornecedores remanescentes cujos preços foram

à obtenção de preço melhor, mesmo que
demais licitantes ou

anterior, a Administração

5.12.1. Convocar para negociação os

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a
acima do preço do adjudicatário; ou

fornecedores remanescentes,condições ofertadas pelos licitantes ou5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de hcitaçao especifica para aquisiçao

pretendida, desde que devidamente justificada.

mas nao

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
atualizados em decorrência de eventual redução dos

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
Os preços registrados poderão ser alterados ou

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
seguintes situações:

6.1.

decorrência de fatos imprevisíveis ou
fortuito ou fato do príncipe ou

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

cm
6.1.1. Em caso de força maior, caso

previsíveis de consequências incalculáveis, que
alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021;

tributos ou encargos legais ou a superveniência de
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,
direta de cláusula de reajustamento ouno edital ou no aviso de contratação6.1.3. Na hipótese de previsão

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para

contratação;
do interessado, conforme critérios definidos para a

da repactuação, poderá ser a pedido6.I.3.2. No caso

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
preço praticado no mercado por motivo

fornecedor para negociar a redução do preço
Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao

superveniente, o órgão
registrado.

7.1.
entidade gerenciadora convocaraou

fornecedor será liberado dovalores praticados pelo mercado, o7 1 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos , ^
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admimstrat.v .

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

valores de mercado e não convocara os

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gereneiador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, obsei-vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro dc preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.

Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.3.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente infoimado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n*^ 11.462, de

2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá scr realizado pelo gerenciador, cm determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3“ e 27, § 4*^, ambos do Decreto n*^ 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

lO.I. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 de março de 2025, em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

gte
N M JORGE MINIMERCADOS - ME

CNPJ: 14.144.748/0001-72
SR. NELSON MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000
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Órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021.

8.RÈMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os iimites previstos no art. 32 do Decreto n®
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

iniciaímente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades

dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

4.

ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação,

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parciaimente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior: ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor,

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025,

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11,462, de
2023;ou

4, Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista

nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n® 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

N MjORGE MINIMERCADOS - ME
CNPj; 14.144.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f7273edc79ac965de89b9f6a590d7fa7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 067/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ; 01.577,844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2
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GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS N9 067/2025, publicada no dia 12/12/2024, processo
administrativo no 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de de abril de

2021, no Decreto Municipal n.^ 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir;
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para

futura contratação de empresa Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, especifícado(s) no(s) item 24, 25, 26, 27, 33, 37,
42, 43, 44, 46, 48, 51, 54, 59, 61, 62, 64, 65, 70, 71, 72, 74, 76,
81, 92 e 94 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão
Eletrônico n“ 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

»CArTARU MUNICIPAL DE SAUDE

IM PRESA: MJ0RGSMI»^IMERCA005-ME

:hpj: 14.144.746/QQ0V72
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MM9K0. Cl C/12 de 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

77 .8 >ONA8eifTA <$1248 ($84144lOo
pò integr»f. FU c/50 pct 0»ii 0 >MRO»/ESA \t 294,90 1$ 23.592,00

700^
4»rg«tiAa. compoM^ Milc» oleof
'tgauks
«bnMlvrèUos. &»bor s«m «»l.

« McAín» òe $o««. Ao0U»r«« 1017 Df >OYA 16100,00 1$ 4.00000
U«0p cRnce.
vur^ètie sorbAto potássio. Cx
712 un0

4ofho iM lom»ie tn0icicA»i, Pocote12 10 *C TUERO l$1.89 1$ 75.60
340^

13 4<4ho Shoyv ISOml
)WoatM,t 100% nMurel.
«mcoM. liquido viscoso, sxtrMo
rPftMAS. rs&ncAdss a oortir o«
nAtériAi pRmos $8$ e hmpAS.
'mtAtjgem pet de 900 ml.
kOAOiClonAdO
)nj0Ad«s. Dal» do pr»M de vslidadc
k bo mínbno 03 meses d» data 0a
■fAfeOA

20

10 IN ÍUNA 1$ 1.96 1$ 15640

y>0 :ONCOROIA 1$ 156.00 1$ 7400.00

k d« een^jlvAde

scfddos. Pc aSOOq

16 10 «c OÇOQUMnA 1$ 14.00 1$ 560.00

18 iOO «c íRÜfT <$ 8.39 1$ 2.51740
Sal reRAAde loda<M, eorsutuído de
crisiats de prani/lA^ unlfofmc,
rsenia de impureza e uirudede. r)lo
empedrada. EmbaUgem plástica

11 75 ●C JNIAO \S 0,93 1$ 23.25

14 17un4d«500ml t$ 19.87INIAO l$99J5
'MMlt 8 DERIVAM 01
JFTIS

de peffo frangoi9 100 :g :RIAT0 <$ 16.9B H 5.694.00

üngui<á Upo CAlaMesA fina coeida t
defurrida d< 1* QUaiidAde
manchas esverdeadas
MrttaceiHas. bio Amolecida
pega.ttA. Embalagem a vácuo.
MóiKa. reslaefce. transpArentt.
Data de vaKade de rv mMmo 02
meseid^dJUdeeMfej^^^^

10 :c RUTO <8 20.92 1$ B36.80

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a
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possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que;

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva

a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9,

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
ns 14.133, de 2021.

1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações;
1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alinea ''d” do Inciso II do caput do art. 124
da Lei ns 14,133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados:

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos
da Lei n» 14,133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação:
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido

do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação,

7.NEGOaAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o

gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei r\° 14.133, de 2021.

2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições iniclalmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

CjiniiPitADODlGITALMENTE iTi



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, QUINTA * 06 DE MARçO DE 2025 * VOL. 19, N9 3553/2025
ISSN 2763-860X

DC ESIAOQ DO UARAHKAC

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n®
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades

dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

quando o fornecedor:

1, Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei

nB 14,133. de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas;

1. Por razão de interesse público:

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
32 e 27. § 4®, ambos do Decreto n° 11,462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem 0 compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art, 82, inc. IX, do Decreto n° 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador.
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achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.

)teo de 200% riMi^aL CdmHttvel,
íquiao viscMO. extrato refinada*,
abreadas a partir de meléna» prlrrtis
i&s e lirrpas Embalaram pet d« 900 ml
uondJcionade
irMadn Data do praao d« validade de
10 mlnimo 03 mesee da data da er^rega

calva 20

u iO :x rONCOAOlA U 156.C0 H 4.660,00

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

'4 ae moievje erndrvtKado crocaete
»ot< </50 uo d 16o

16 100 *C ●OÇOQUKHA ItU.OQ tS 1.400.00

^a«e uMtlOoe Ktc/SOOg 100 < fRWT IM.99 1.678.00
^ reflnadQ «dado. eonsiAvado de

de orarxdatk) uoferme. i&erea
le HTt» reaa e umidade, nio
impedrada. EmbaUgem pUstka

Pacote de 01 kg.

10 K JHUO IS 0.93 ($ 37.20

N M JORGE MINIMERCAD05 ■ ME
CNPJ: 14.144.748/0001-72
SR. NELSON MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

rlna^rei 12 unid de SMmi 10 :x l| 190.70>4 IMAQ
:AHNE5 6 DERIVADOS DE LCrTES

S9 *uede perto Iranço too :C 'RUTQ IS 16.90 1$ 1.090,00

vnçUca tipo caiayeea *9\a cuida e
lefjmada de 1* ouaiidade
*4rvhas eewfdeadai m paidKemas.
tk amolK<a peoaiMa.>1 10 :c fUATO
rnbala^em a vdcuo, aidvka. reersteeie
rar«parente Data de validade de
r*ilma 02 meae* da data de ei^repa

ti 20.92 IS 636.80

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 369bff515ac8785dc6222ea604c6985a S2 da frange ISO CG RIATO t$ 1S.94 19 2.391.00

3ue^ riHJssarela »0 rc RIATO li 29,98 19 7.49S.OO
4lutha.erl9em
emperatvra cortervaçle 3. prato
'dl dade 160 diae. t^po tradiCkOAil

auina e bovina.
to :g ●RIATO li 6.89 19 137.80
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 068/2025/PE007/2024 ÍO kmeiva ín nacua eapd<i4 r\aoonal 10 IQUCRO 19 34.18 19 1.367.20
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ia:aürna «e^ime m rotura eipecle
rgankoA Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador Carteira de Identidade no 028495292004-2
GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS N3 068/2025, publicada no dia 12/12/2024. processo
administrativo n° 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e quaüficada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de de abril de
2021, no Decreto Municipal n.° 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir;
l,DO OBJETO

1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para
futura contratação de empresa Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, especificado(s) no(s) item 24, 25, 26, 27, 33, 37,
42. 43. 44. 46, 48, 51, 54, 59, 61. 62, 64, 65, 70, 71, 72. 74, 76,
81, 92 e 94 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão
Eletrônico n“ 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;
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1, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÂO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

11 CR6T6RIA MUNICIPAL DE ASSISTlNCfA SOCIAL
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1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
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